






















































20Diário OficialGOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2021
ANO 184 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.524
<#ABC#224646#20#266345>

PORTARIA N° 0004/2021 - GIEF

Pessoa Jurídica

O GERENTE DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO- FISCAIS, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente o que determina o artigo 
61 da IN nº 946/09-GSF, de 7 de abril de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º. Dar publicidade aos atos de SUSPENSÕES das inscrições 
no Cadastro de Contribuintes do Estado, das empresas relacionadas 
no Anexo Único desta Portaria, tendo em vista sua situação irregular 
perante o fisco estadual, até a data da emissão dos referidos atos.
Art. 2º. O contribuinte do ICMS que tiver sua inscrição suspensa 
não pode transitar com mercadoria, sob pena de apreensão da 
mesma, nem receber autorização para impressão de documentos 
fiscais ou para autenticação destes e de livros fiscais, sendo que 
os documentos por ele emitido ou a ele destinados não terão efeito 
algum, salvo como prova a favor do fisco.
Art. 3º. Os sócios ou titulares de estabelecimento que possuam mais 
de uma inscrição estadual suspensa ficam impedidos de cadastrar 
novo estabelecimento ou integrar o quadro social de empresa já 
inscrita, exceto as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos do Art. 9º da Lei Complementar 123/06, até a regulariza-
ção cadastral das mesmas.
Art. 4º. Ficam os contribuintes com inscrição suspensa notificados 
a apresentar à Delegacia de sua circunscrição, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta Portaria, os 
documentos de que sejam usuários, dentre os relacionados abaixo:
I - livros fiscais e contábeis;
II - documentos fiscais utilizados ou não;
III - inventários de mercadorias e bens do ativo fixo;
IV - documentos relativos a despesas e receitas do estabelecimen-
to;
V - Declaração Periódica de Informações - DPI;
VI - comprovantes dos pagamentos do ICMS;
VII - cópias do instrumento constitutivo do estabelecimento e suas 
alterações;
VIII - relativamente ao estabelecimento autorizado a utilizar 
Equipamentos Emissores de Cupom Fiscal - ECF’s, leitura X e 
leitura da Memória Fiscal referente a todo o período de utilização 
dos equipamentos, efetuados na mesma data da sua apresentação 
ou comunicado, acompanhadas, quando for o caso, do formulário 
Pedido de Cessação de Uso de Equipamento Emissor de Cupom 
Fiscal.
Art. 5º. Presumem-se desaparecidos, destruídos, extraviados, 
inutilizados ou perdidos, decorrente do não atendimento do disposto 
no artigo anterior, os livros, documentos fiscais e Equipamentos 
Emissores de Cupom Fiscal - ECF’s autorizados para o estabele-
cimento.
Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data da homologação da 
suspensão da inscrição.
O Anexo Único contendo a relação dos contribuintes suspensos 
encontra-se disponível para consulta no site da economia (www.
economia.go.gov.br).

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO GERENTE DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FIS-
CAIS, em Goiânia, aos 30 dias do mês de março 2021.
<#ABC#224646#20#266345/>

Protocolo 224646

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social

<#ABC#224550#20#266245>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATO DA PORTARIA N° 000019499838/2021 - NUCOR.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR SOB O N° 202110319001142.
RITO: ORDINÁRIO

TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR: ARTIGO 202, Inciso LXXI e LXXII 
DA LEI 20.756/2020.
SÍNTESE DO FATO: Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, 
de procedimento ORDINÁRIO, com fulcro no artigo 202, incisos LXXI 
e LXXII da Lei Estadual n° 20.756/20, em face da referida servidora, 
para apuração da suposta transgressão disciplinar cometida.
AUTORIDADE COMPETENTE: CHEFE DA CORREGEDORIA 
SETORIAL.

DATA DA PORTARIA: 30/03/2021
<#ABC#224550#20#266245/>

Protocolo 224550
<#ABC#224718#20#266423>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PROCESSO: 201510319001820
INTERESSADO: DINO SANI BORGES PEIXOTO
ASSUNTO: EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE
DESPACHO Nº 145/2021 - NUCOR- 15668
A Corregedoria Setorial da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Despacho Decisório 144/2021 (000019529272)- NUCOR/SEDS, 
fundamentado no Despacho n° 203/2021 (000019409705), que 
consta no Processo nº 201510319001820,
RESOLVE:
Reconhecer a prescrição da pretensão punitiva do Estado e 
DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE do servidor DINO SANI 
BORGES PEIXOTO, CPF: 320.741.741-87, à época ocupante 
do Cargo em Comissão de Assessor Especial “C”, em relação às 
acusações contidas no Processo Administrativo Disciplinar n.º 
201510319001820.
DETERMINAR, ainda, que, após a publicação desta Portaria, a 
Comissão Processante:
a) adote as medidas complementares para sua execução, notificando 
os processados, por escrito, bem como seus defensores, se houver;
b) envie cópia desta Portaria e julgamento à CASE/GESSE/GECRIA 
para conhecimento;
c) dê ciência à Controladoria-Geral do Estado sobre o resultado 
deste processo administrativo disciplinar;
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Chefe da Corregedoria Setorial -SEDS, em Goiânia, 
aos 31 dias do março do ano de 2021.
CORREGEDORIA SETORIAL DO (A) SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ao(s) 31 dia(s) do mês de março 
de 2021.

MARCOS TULIO LOPES - Chefe de Núcleo
<#ABC#224718#20#266423/>

Protocolo 224718
<#ABC#224466#20#266120>

Extrato do ​ Convênio nº 05/2020
1. Extrato nº. 7/2021.
2. Processo n.º 202010319003242
3. Objeto: Mútua colaboração entre os partícipes, para que 
os adolescentes, internados no Sistema Socioeducativo em 
Anápolis, prestem serviços de confecção industrial e todo o 
processo de fabricação de roupas.
4. Vigência: 05 (Cinco) anos, até 21/03/2026.
5. Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71, e 
SALLO CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA-ME, 
CNPJ/MF nº 01.968.595/0001-36.
6. Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n. 8.666/93 com 
suas alterações subseqüentes.

<#ABC#224466#20#266120/>

Protocolo 224466

Secretaria de Estado de Agricultura,  Pecuária 
e Abastecimento

<#ABC#224724#20#266422>

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021

A PREGOEIRA DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA, designada pela Portaria 
nº 175/2020 - SEAPA, de 04 de novembro de 2020, torna público 
o Pregão Eletrônico nº 004/2021, Processo nº 202017647001309, 
para aquisição de Retroescavadeiras, para o Estado de Goiás, 
por meio da Secretaria de Agricultura Pecuária e Abastecimento 
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ANO 186 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.933

28 (76414) CALÇADO 
DE SEGURANÇA EM 
TPE, IMPERMEÁVEL 
BRANCO, Nº 35 - 
MARCA: COB501/
CRIVAL - CA42034 

PAR 204 63,90 13035,60

29 (76416) CALÇADO 
DE SEGURANÇA EM 
TPE, IMPERMEÁVEL 
BRANCO, Nº 36 - 
MARCA: COB501/
CRIVAL - CA42034 

PAR 153 71,90 11000,70

30 (76417) CALÇADO 
DE SEGURANÇA EM 
TPE, IMPERMEÁVEL 
BRANCO, Nº 37 - 
MARCA: COB501/
CRIVAL  - CA42034 

PAR 113 71,90 8124,70

31 (76418) CALÇADO 
DE SEGURANÇA EM 
TPE, IMPERMEÁVEL 
BRANCO, Nº 38 - 
MARCA: COB501/
CRIVAL - CA42034 

PAR 92 71,90 6614,80

32 (76419) CALÇADO 
DE SEGURANÇA EM 
TPE, IMPERMEÁVEL 
BRANCO, Nº 39 - 
MARCA: COB501/
CRIVAL - CA42034 

PAR 53 71,90 3810,70

33 (76420) CALÇADO 
DE SEGURANÇA EM 
TPE, IMPERMEÁVEL 
BRANCO, Nº 40 - 
MARCA: COB501/
CRIVAL - CA42034 

PAR 40 71,90 2876,00

34 (76421) CALÇADO 
DE SEGURANÇA EM 
TPE, IMPERMEÁVEL 
BRANCO, Nº 41 - 
MARCA: COB501/
CRIVAL - CA42034 

PAR 25 71,90 1797,50

35 (76422) CALÇADO 
DE SEGURANÇA EM 
TPE, IMPERMEÁVEL 
BRANCO, Nº 42 - 
MARCA: COB501/
CRIVAL - CA42034 

PAR 11 71,90 790,90

36 (76423) CALÇADO 
DE SEGURANÇA EM 
TPE, IMPERMEÁVEL 
BRANCO, Nº 43 - 
MARCA: COB501/
CRIVAL - CA42034

PAR 6 71,90 431,40

37 (76424) CALÇADO 
DE SEGURANÇA EM 
TPE, IMPERMEÁVEL 
BRANCO, Nº 44 - 
MARCA: COB501/
CRIVAL - CA42034 

PAR 6 71,90 431,40

Valor Total R$ 118.937,50 

Itens Desertos: 25.
Itens Fracassados: Não houve.
Vigência: A Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses contados da publicação deste extrato no D.O.E./GO.
Normas Regulamentares: Lei Estadual nº 17.928 de 27 de 
dezembro de 2012, Lei Estadual nº 20.489 de 10 de junho de 2019, 
Lei Estadual nº 19.754 de 17 de julho de 2017, Decreto Estadual 
nº 7.437 de 06 de setembro de 2011, Decreto Estadual nº 9.666 de 
21 de maio de 2020, Decreto Estadual nº 7.425 de 16 de agosto de 
2011, Lei Complementar Estadual nº 117 de 05 de outubro de 2015,  
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, a Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, o Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, o Decreto Federal nº 7.746, de 05 de 

junho de 2012, o Decreto Federal nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, 
a Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o Decreto Federal 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, a, e demais normas vigentes 
à matéria.
Informações: Avenida SC-1, nº 299, Parque Santa Cruz, Goiânia/
GO, Fone: (62) 3201-3840/ 3201-3800.
Gerência de Compras Governamentais / GCG/ SGI- SES-GO
<#ABC#345543#29#403538/>

Protocolo 345543

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social

<#ABC#345601#29#403600>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
05/2020 - SEDS/SALLO
Processo n.º 202010319003242
Objeto: Alteração de termos e condições para viabilização da 
capacitação dos jovens em regime de internação nos Centros de 
Atendimento Socioeducativo.
Partes: Estado de Goiás, por meio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71, 
e a SALLO CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA-ME, 
CNPJ nº 01.968.595/0001-36.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n°. 8.666/93, Lei 
Estadual nº 17.928/2012, Lei nº 8.069/90 e demais legislações 
pertinentes.
Vigência: 12 (doze) meses.
Assina pela SEDS: Wellington Matos de Lima.
Assina pela SALLO: Maria Fernanda Bessa Mattos Alves.
<#ABC#345601#29#403600/>

Protocolo 345601

AUTARQUIAS
Agência Goiana de Defesa Agropecuária – 

AGRODEFESA
<#ABC#345542#29#403537>

Extrato da Portaria nº 605 de 02 de dezembro de 2022
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo art. 50 da Lei nº 20.491/2019, c/c art. 26 
do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto 9.550, de 
08/11/2019 e considerando o art. 67 da Lei nº 8.666/1993, com suas 
alterações, de acordo com as condições e especificações constantes 
nos autos do processo nº 202200066013290, com as consequentes 
prorrogações, resolve:
DESIGNAR o servidor Deivid Paulo Londes Macedo, CPF nº 
***.619.541-**, para, com observância da legislação vigente, 
atuar como Gestor/Fiscal dos Contratos nº 015/2022, 016/2022 e 
017/2022.

José Essado Neto
<#ABC#345542#29#403537/>

Protocolo 345542
<#ABC#345544#29#403539>

Extrato da Portaria nº 606 de 02 de dezembro de 2022
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo art. 50 da Lei nº 20.491/2019, c/c art. 26 
do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto 9.550, de 
08/11/2019 e considerando o art. 67 da Lei nº 8.666/1993, com suas 
alterações, de acordo com as condições e especificações constantes 
nos autos do processo nº 202200066013526, com as consequentes 
prorrogações, resolve:
DESIGNAR o servidor Ivan José Mendonça, Gerente de Compras e 
Apoio Administrativo, CPF nº ***.097.271-**, para, com observância 
da legislação vigente, atuar como Gestor/Fiscal do Contrato nº 
23/2022.

José Essado Neto
<#ABC#345544#29#403539/>

Protocolo 345544
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ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.170

04 S E R V I Ç O S 
GRÁFICOS

AFA INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA

R$ 
43.998,00

05 S E R V I Ç O S 
GRÁFICOS

AFA INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA

R$ 
15.700,00

06 S E R V I Ç O S 
GRÁFICOS

AFA INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA

R$ 
11.400,00

07 S E R V I Ç O S 
GRÁFICOS

GRÁFICA E EDITORA 
COMUNICAÇÃO VISUAL 
LTDA

R$ 8.985,00

GOIANIA, 27 de novembro de 2023.
DANILO CAETANO SOARES CARDOSO

Chefe de Gabinete, Portaria Nº 378, 25 de Outubro de 2023, DOE 
de 27 de outubro de 2023

<#ABC#422191#50#490044/>

Protocolo 422191

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social

<#ABC#422180#50#490028>

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONVÊNIO N° 05/2020 -SEDS/
SALLO

Processo: 202010319003242.
Objeto: Alteração da vigência do Convênio nº 05/2020-SEDS, 
Cláusula Décima Segunda -Do Prazo De Vigência Do Convênio 
05/2020 - SEDS/SALLO, com a prorrogação por mais 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir de 05/12/2023 a 05/12/2025, bem como 
autoriza as alterações no seu Plano de Trabalho.  Partes: Estado de 
Goiás, por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, 
CNPJ nº. 08.876.217/0001-71, e SALLO Confecção e Comércio de 
Roupas LTDA-ME, CNPJ/MF nº 01.968.595/0001-36.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes.
<#ABC#422180#50#490028/>

Protocolo 422180
<#ABC#422329#50#490207>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA Nº 078, de 16 de novembro de 2023
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO INTEGRADA, no 

uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a edição da 
Portaria nº 197/2023 - SEDS, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCELLO ROSA, CPF 
n.º 008.037.101-94, para substituir a servidora SILVANA CRUZ 
FUINI, CPF n.º 315.506.221-53, nas funções inerentes ao cargo 
de Subsecretário de Execução de Política Social, no período de 
20/11/2023 a 08/12/2023, em que a mesma se encontrará de férias.

Art. 2º - Determinar o encaminhamento dos autos 
à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, para 
providências e, concomitante, à Subsecretaria de Execução de 
Política Social, para ciência da Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

SERGIO GOMES DE CARVALHO
Superintendente de Gestão Integrada

<#ABC#422329#50#490207/>

Protocolo 422329
<#ABC#422204#50#490059>

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 - SEDS

A Gerência de Compras Governamentais da Secretaria de Estado  
de Desenvolvimento Social-SEDS torna público aos interessados 
que o PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023-SEDS, Processo nº 
202310319004986, referente à  aquisição de camisetas para o 
Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social - SEDS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 
foi HOMOLOGADO à empresa AFA INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 24.935.788/0001-96, para o LOTE 
ÚNICO, no valor total de R$ 19.620,00 (dezenove mil, seiscentos 
e vinte reais).

Goiânia, 28 de novembro de 2023.
Larissa da Cunha Assunção

Pregoeira
<#ABC#422204#50#490059/>

Protocolo 422204
<#ABC#422217#50#490072>

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 - SEDS

A Gerência de Compras Governamentais da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social - SEDS torna público aos interessados 
que o PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 - SEDS, Processo 
Nº 202310319001449, referente à aquisição de bens móveis 
para equipar alojamentos dos servidores lotados nas unidades 
socioeducativas do Estado de Goiás, foi HOMOLOGADO às 
empresas: SM DA SILVA- SOLUÇÕES para o LOTE 01, no valor 
total de R$ 145.999,23, e A EMBAIXADORA COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA. para o lote 02, no valor total de R$ R$ 27.000,00. 
Com relação ao Lote 03 a sessão foi deserta.

Goiânia, 27 de novembro de 2023.
Thiago Mendonça Valadão

Pregoeiro
<#ABC#422217#50#490072/>

Protocolo 422217

Secretaria de Estado de Cultura
<#ABC#422132#50#489970>

PORTARIA Nº 352, de 24 de novembro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
de suas atribuições legais previstas no art 56, da Lei Estadual n.º 
20.491, de 25 de junho de 2019.

Considerando o disposto no Artigo 51 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, que instituiu normas sobre Licitações e Contratos 
da Administração Pública, resolve:

Art. 1º. Constituir a Comissão Permanente de Licitação 
- CPL da Secretaria de Estado da Cultura - SECULT, a qual será 
composta pelos seguintes servidores:

I. Presidente: Adnilson Ribeiro da Silva, inscrito no CPF nº 
XXX.874.291-XX.
II. Membros: Reuel Hércules Calixto Freire, inscrito no CPF n° 
XXX.414.701-XX e Dyamer Januário Gonçalves, inscrito no CPF 
n.º XXX.621.451-XX;

Art. 2º. Compete à Comissão Permanente de Licitação 
- CPL:

I. Conduzir as sessões públicas das licitações a serem 
processadas nas modalidades do artigo 22 da Lei nº 8.666/93, 
bem como receber, examinar e julgar objetivamente todas as 
propostas e documentações na forma preconizada pelo instrumento 
convocatório;

II. Analisar e manifestar acerca dos recursos interpostos, 
podendo rever suas decisões de ofício ou mediante provocação, 
encaminhando o recurso devidamente informado à autoridade 
superior para julgamento;

III. Analisar e julgar impugnações, podendo submetê-las à 
unidade técnica responsável, para manifestação;

IV. Receber pedidos de esclarecimentos e prestar 
informações aos interessados, durante a fase externa das licitações;

V. Providenciar a publicação dos atos licitatórios em meio 
oficial;

VI. Promover a realização de diligências e solicitar 
pareceres técnicos ou jurídicos para subsídio dos trabalhos da 
Comissão, em qualquer fase do procedimento licitatório, nos termos 
dos arts. 38, inc. VI, e 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93;

VII. Elaborar atos declaratórios de dispensa e 
inexigibilidade de licitação, conforme dispõe o Art. 33, X, da Lei 
Estadual nº 17.928/2012; e

VIII. Outras atribuições definidas em legislação específica.
§ 1º As atividades da Comissão findam com o 

encerramento da fase de julgamento das propostas, esgotamento 
da fase recursal, se existente, e remessa do processo à autoridade 
superior.

§ 2º A elaboração de termos de referência, projetos 
básicos e demais projetos complementares, bem como a elaboração 
de orçamentos estimativos, são responsabilidades exclusivas das 
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